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RESOLUÇÃO	Nº	024/2023-FNF	
O	Presidente	da	Federação	Norte-riograndense	de	Futebol,	no	

uso	de	suas	atribuições	legais,	que	lhe	são	conferidas	pelo	Estatuto	da	Entidade,	e	na	forma	
prevista	no	Regulamento	Geral	das	Competições,	respeitando	o	Estatuto	do	Torcedor,	

	

Considerando	a	desistência	da	participação	do	 filiado	Visão	
Celeste	 Esporte	 Clube	 no	 Campeonato	 Potiguar	 2ª	 Divisão	 2023,	 conforme	 ofício	 nº	
0018/2023-VCEC,	datado	no	dia	26/09/2023;	

Considerando	os	dispositivos	legais	previstos	no	Art.	17,	§3º	
do	 Regulamento	 Específico	 do	 Campeonato	 Potiguar	 2ª	Divisão	 2023,	 publicado	 no	 site	
oficial	da	FNF	no	dia	30/08/2023;	

	

RESOLVE:	

Readequar	a	tabela	do	Campeonato	Potiguar	2ª	Divisão	2023,	
para	ajustar	os	confrontos	de	cada	rodada	após	a	desistência	do	Visão	Celeste	Esporte	Clube	
da	competição,	conforme	anexo	I.	

	

	

Dê-se	ciência,	cumpra-se	e	arquive-se.	

	

Natal-RN,	27	de	setembro	de	2023.	

 
 

 
JOSÉ VANILDO DA SILVA 

Presidente da FNF 
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ANEXO I 

 


